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ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: A Emenda n° 01 ao Projeto de Lei n° 206/2021, de autoria do Nobre 
Vereador Fábio Simoa Mendes do Carmo Leite, que "Cria a Campanha de Incentivo 
à Doação de Plaquetas no município de Sorocaba, a Semana Municipal de Incentivo 
à Doação de Plaquetas, o Dia Municipal do Doador de Plaquetas e dá outras 
providências".  

A Emenda n° 01 é de autoria do próprio autor do PL original, sendo que ela 
apenas suprime o art. 21, II e par. único; e art. 30  do PL original, que padeciam de 
vício de iniciativa, tornando agora a proposição 100% legal. 

Pelo exposto, nada a opor à Emenca 01 e ao PL 260/2021. 
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Relator 


